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LEI Nº 1791/2022 

 
 

SÚMULA: FIXA O PISO DO MAGISTÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 

LEI 
 
Art. 1º. Fixa o piso salarial do magistério em R$ 1.922,82 (um mil, novecentos e 
vinte e dois reais, e oitenta e dois centavos), a partir de 1º de janeiro de 2022, 
corresponde ao vencimento inicial dos profissionais do magistério público da 
educação básica, com formação de nível médio, modalidade normal, com jornada 
de 20 (vinte) horas semanais. 
 
Parágrafo único. O Reajuste ora fixado será aplicado exclusivamente aos 
professores que percebam salário base (ou salário normal, conforme 
nomenclatura dos holerites) abaixo do piso ora estabelecido.  
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, promovendo-se as 
adequações necessárias e revogando as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 DE ABRIL DE 2022. 
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